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TEMAS A SEREM ABORDADOS



REGULAMENTAÇÃO



Lei de 20 de setembro de 2010 que estabelece a Política

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) destinadas à:

 acumulação de água para quaisquer usos;

 disposição final ou temporária de rejeitos;

 acumulação de resíduos industriais.

Criou o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de

Barragens (SNISB).

LEI DEDERAL Nº 12.334



A Lei aplica-se a barragens que apresentem pelo menos uma das
seguintes características:

 altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à
crista, maior ou igual a 15m;

 capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000m³;

 reservatório que contenha resíduos perigosos;

 categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos
econômicos, sociais, ambientais, ou de perda de vidas humanas.



Objetivos da PNSB



SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO

As barragens são classificadas pelos agentes fiscalizadores:

 Por dano potencial associado (DPA);

 Por categoria de risco;

 Pelo volume.

Baseando-se na Resolução nº 143 de Julho de 2012 do

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH).



PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM



Deve compreender no mínimo:



DAS COMPETÊNCIAS

Orgão Fiscalizador:



Empreendedor:



Critérios de Classificação de barragens de contenção de

rejeitos, de resíduos e de reservatório de água para indústrias e

mineração em Minas Gerais.

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM 

Nº 87 / 2005 - MG



Da ocupação humana a jusante da barragem:



Da classificação das barragens – Dano Ambiental:



Das Auditorias Técnicas de Segurança:



Datada de 17 de Maio de 2017, do Departamento Nacional e
Produção Mineral – Substituída pela ANM (Agência Nacional de
Mineração) em 2017.

Responsável por criar:

 Cadastro Nacional de Barragens de Mineração;

 Sistema Integrado de Gestão em Segurança de Barragens de
Mineração;

 Estabelecer: periodicidade de execução ou atualização;
qualificação dos responsáveis técnicos; conteúdo mínimo e nível
de detalhamento do PSB, das inspeções de segurança, revisão
periódica de segurança e Plano de Ação de Emergência para
barragem de mineração.

PORTARIA Nº 70.389 DE 2017 - DNPM



Da Periodicidade máxima da Revisão Periódica de Segurança
de Barragem de acordo com o Dano Potencial Associado:



Da matriz de Classificação:

















Institui a Auditória Técnica Extraordinária de Segurança de Barragens
– Para barragens com alteamento para montante.

Deverá ser apresentada, pelo empreendedor a Declaração
Extraordinária de Condição de Estabilidade da barragem e o Plano de
Ação para Adequação das Condições de Estabilidade e Operação de
Barragem que deverá conter as ações emergenciais para minimizar
os riscos de acidentes e incidentes.

O COPAM (Conselho Estadual de Política Ambiental) deve analisar e
definir critérios e procedimentos adicionais após a entrega desta
Declaração.

DECRETO Nº 46.993 / 2016 - MG



http://www.aneel.gov.br/
http://www.aneel.gov.br/


MODELOS DE BARRAGENS



Definições de acordo com a Lei 12.334:



Classificação:

 Hidráulico: Vertedoura ou não;

 Estrutural: Estruturada ou de gravidade;

 Materiais de construção: Concreto, alvenaria, terra, rejeito e

CCR;

 Armazenamento: rejeito, contenção de cheias, desvio de

fluxos e água;



Fontes: Internet e arquivos pessoais



O Que são?

São barragens utilizadas para reter resíduos sólidos e águas
resultantes de processo de extração de minérios. São iniciadas
construindo um dique inicial (partida) geralmente compactado.

Os rejeitos apresentam características diversas no que se refere
a granulometria, materiais (siltes, argila, minério, areia),
plasticidade, compressibilidade, resistência, dentre outros.

BARRAGEM DE REJEITO



Tipos de barragens de rejeito:

 Alteamento a montante;

 Alteamento a jusante;

 Alteamento a linha de centro.



Alteamento a montante

Alteamentos (degraus) realizados com os próprios rejeitos acima do
dique de partida. Método construtivo mais empregado, maior
velocidade e utilização de poucos equipamentos de terraplanagem.
Impróprio para locais com atividades sísmicas e capacidade de
liquefação.



Alteamento a linha de centro

Alteamentos (degraus) realizados exatamente sobre o eixo dos
degraus anteriores. Método construtivo intermediário em relação o a
jusante e a montante. Tem sido utilizado em locais susceptíveis à
ocorrência de sismos. Requer a utilização de hidrociclones para
deposição dos rejeitos.



Alteamento a jusante

Alteamentos (degraus) realizados com materiais mistos, solo e rejeito
compactado ou apenas solo compactado. Método construtivo menos
econômico (em relação ao a montante e a linha de centro), onde o avanço da
construção dos diques é no sentido de jusante. Este método leva a alguns
transtornos (destruição da instrumentação e perdas de áreas úteis). Dique
deve possuir drenagem interna e talude a montante deve ser
impermeabilizado (argila ou materiais sintéticos).





SISTEMAS DE LANÇAMENTOS DE REJEITO

O lançamento pode ser feito na superfície da praia (rejeito mais
grosseiro) ou dentro de água (rejeito mais fino ou inadequado para
utilização nos diques). O sistema pode ser bombeado para o
transporte da polpa.

Para a deposição do rejeito pode-se utilizar:

 Hidrociclones;

 Espigotes;

 Spray bars.



Hidrociclones:

 mais adequados;

 separa por granulometria o material fino chamado de
“Overflow” do material mais grosseiro chamado de
“Underflow”;

 Underflow é utilizado nos diques e os mais finos lançados
dentro de água no reservatório.



Fonte: Dissertação Washington Silva



Espigote: 

 mais simples de instalar;

 operação mais complexa;

 pode conduzir a sérios problemas na formação da praia (não
uniformidade nos pontos de lançamento, formação de poças
de lama e água e aumento da variabilidade dos parâmetros
de resistência, deformabilidade e condutividade hidráulica).



Fonte: Dissertação Washington Silva



Spray bars: 

 são tubos locados longitudinalmente na praia com pequenos 

furos ao longo de seu comprimento;

 proporciona uma maior declividade e uniformidade a praia em 

relação ao espigotamento. 



Fonte: Dissertação Washington Silva



POSSÍVEIS CAUSAS 

DE ROMPIMENTOS DE BARRAGENS



 Erros de projetos;

 Erros de execução;

 Erosão;

 Problemas na fundação;

 Percolação;

 Sismos;

 Liquefação estática e dinâmica;

 Falta de manutenção;

 Alteamento acima do especificado em projeto.









Fonte: Willy Lacerda





Reutilização na construção civil:

 Confecção de tijolos;

 Pavimentos;

 Cimento.



INSPEÇÕES DE ELEMENTOS 

ESTRUTURAIS EM CONCRETO



Alguns elementos de concreto que devem ser inspecionados:

 Galerias de drenagem e de adução;

 Pontes;

 Tomada D’água;

 Vertedouro;

 Barragem (no caso de ser em concreto);

 Dentre outros.









O que deve ser analisado:

 Fissuras, trincas, rachaduras;

 Armadura exposta;

 Abrasão;

 Juntas;

 Deslocamentos;

 Lixiviação;

 Carbonatação;

 Carreamento de material (solo, rejeito);

 Infiltrações e percolações.









MATRIZ GUT

É uma ferramenta para auxilio na priorização de resolução de
problemas (ações e intervenções construtivas), baseando-se em três
fatores de classificação: Gravidade, Urgência e Tendência.

 Gravidade: É analisada pela consideração da intensidade ou
impacto que o problema pode causar se não for solucionado;

 Urgência: É analisada pela pressão do tempo que existe para
resolver determinada situação;

 Tendência: É analisada pelo padrão ou tendência de evolução da
situação.
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